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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federàl, nos termos do artigo.60, § 30, da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto cõnstitucional:

. 01 . '.
Art. 1- Os. arts. 21,22,30,32 e 144 passam,a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 21 .

................. lO f'" " ' lO ..

. XIV - organizar e manter a Polícia Federal e os demais órgãos de segurança púplica da
União, do Distrito Federal e Territórios; .

".. """ ~ "" , "" " lo ':. ..

"Art. 22. .. ~ ~ " ..

XXI - norm~s gerais' de organização, efetivos, material bélico, instrução, convocação,
mobilizaçã,o e,funcionamento.dos órgãos de segurança pública;'

.XXII - compet~ncia dos órgãos de segurança pública da União;

"......................... ~ ..

"Art. 30. . : ..

x -criar 'guardas municipais,"

«Art. 32 : ..
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. •: o'. ,- •.•. o' 0'0 •••.•.,.- ~_! ..

§ 42 Lei federal disporá,sobre a utilização, pelo Governo 40 Distrito Federal, dos órgãos'

de segurança pública."

"Art. 144. A segurança ·pública,. dever do Estado, di~eito e responsabilidade de t?d?s~' é
exercida para a preservaçã~ da Qrdem públi~a ~ da incolurrudade ~as pes~oa~ e ~o pa~nmomo,
sob à égide dos valores da cidadania e dos dIreltos humanos, atraves dos orgaos mstltUldos pela
U~ão e pelos Estados.

§ }2 A União, pela PolíCiq Federai e' por outros órgãos de segurança pública federal,

exercerá:

I - a apuração das infrações penais contra a ordem política e social ou el).1 detrimento de
bens, serviçoS' e interesses da União ou suas entidades autárquicas e empre~s públicas, assim
como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija
repreensão. uniforme, inclusive· crimes contra, os direitos humanos, observado o .proGeElimento
estabelecido em lei;
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II - a prevenção e a repressão ao tráfico lücito de entorpecentes e dro$as afins, ao
contrabando e descaminho;.

lU - as atividades de polícia màrítima, aeroportuária, das rodovias, ferrovias federais e de
fronteiras;

IV - as funções de polícia)udiciária;

V - os serviços pem,tenciários federais.

.§ 22 Compete aos Estados, na forma fixada em lei estadual, a apuração .dasinfrações
penais, o exercício das funções de polícia judiciária, a preservaçãó da ordem pública, a execução
de atividades de defesa civil, os :serviços penitenciários e de bombeiros.

§ 32 As çorporações militares, se existentes, destinadas, primordialmente, à manutenção
ja ordem pública e da segurança interna e ao exercício de outras· fUnções, nos termos da lei,
constituir-se-ão em forças auxiliares e reserva do Exército, subordihadas aos Governadores dos
Estados; . .,

§ 42 Lei estadual disciplinará limite de idade, estabilid~de, condições de transferência
para a inatividade, direitos, deveres, remuneração~ prerrogativas.e dçmais situações especiais de
seus integrantes, consideradas as peculiaridades de suas atividades, organização e funcionamento
~stabelecidos em regime disciplinar próprio. . . .

§ S2 Aos servidores dos serviços de segurança pública são proibidas a Sindicalização, a
greve e a atividade político-partidária, aplicando-se-Ihes o disposto no art. 72, incisos VIII, XII,
XVII e XI~ e no art. 40, §§ 42 e 52.

§ 62 Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus
bens, serviços e instalações, podendo,_ ainda, exercer funções de segurançà ptlblica da
competência dos Estados, na forma fixada em lei estadual, assim como serviços de bombeiro. .

§ 72 Lei federal, observado o estabeleci,do no art 61, § j2, inciso lI, disporá ,sob-re ..a
criação, mediante ato do. Presidente da J;tepública, de órgão tempqrário, composto.ppr únidades
integrantes dos órgãos' de segurança pública, com o objetivo de-prevenir grªve, ameàÇa.·:à ordem
pública ou à paz social ou;'aind,a: de reprimir efetivo comprometimento ou perturbaçãQ da' órdem

. pública em locais restritos. ou de~erminados;" . . ". , ., ,

Art. 2~ Revogam-se o mciso. XVI do.·art. 24 e os' §§ -3~-e 42 do art., i25.

Art. 32 Es.ta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

'Br~ília;
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LEGISLAÇÃO ClTAJ)A ANEXADA' PELA
COORDENA"ÇÃO Dt' ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CO'NSTITUIÇÃO
r

,REPUBLICA FEDE~ATIVADO BRASIL
19'88

··· .. ·o::l·~·······e·············· ·· ·· · · · .

:TÍTULO 11
Dos Direitos e Garantias Fundamenta:is

.........................................................................................

CAPÍTULO 11
Dos Direitos Sociais

Art.7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e 'rurais,
além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
.....................•.....................................................•..........•..•

VIII - décimo terceiro salãiio com' báséiiáiemunetação
integral ou no valor da apos@ntad~ria;

..•......••........................................... .............••..••.•••. ~.~•.•.•...•.

XII -' salário-família para os seus dependentes;
......................................................................... ,; .

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo
menos, um terço a mais do que o salário normal;, ' ,

•.•...•.•...•.•••......•.............................................•....................

XIX - licença-paternidade, nos termo$ fixados em lei;
••••••••••• ~ •• ! •••• ~.••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••



TÍTULO 111
Da: Organização d9 Estado

.........................................................................................

CAPÍTULO 11
Da União

•.......•.•.•.•.. ~~ ~.~ ...•....... ~~.~ .....................•.•. ~ ....•.....•.•.•...

Art.21 '- Compete à União:
........... ~ ..•..•••...•.•....••....•................. •....•.....•.•..••.•..•••..•••..•..

XIV -, org~ni:z;ar e manter ,a polícia federal, a polícia
rodoviária e a ' ferroviária federais, bem como a polícia éivil,
a polícia militar e·o corpo ~e bombeiros militar do Distrito
Federal e 'dos Territórios;
...... ~ ••.•••..••.•.••..••.•........•................. .....•....................•....•...

XXII - executar. os ser,:,iços de polícia marítima, aérea e
de fronteira; .
•..•....•.•........•...................................................••....••...•...•.••

Art.22 - Compete pr,ivativamente à União legislar sobre:
....•.••.•....•.•........................ ~.~ ~~ ~ ~ .....•.•.•..••.., ~ .

XXI - nor'mas gerais de organização, ,efetivos, material
bélico, -garantias, convocação. e mobilização das polícias
militares e corpos de bombeiros militares;

XXII - competência da polícia federal e das ,polícias
rodovi~ria e ferroviária ,federais;
.•.•................•..............•....... ~ .......... .......•...........•........•......

Art.24 - Compete à União, aos Estados e, ao Distrito:Federal
legislar concorrentemente sobre:"
...... , ..•.................•..............................•...•............•......•.......

5
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XVI .. organização, gar.antias, direito~~: e deveres das
, .. .". ~

polIcIas CIVIS.
§ 10 - No âmbito da legislação concorrente,' a

comp-etência da União limitar-se-á a estabelecer normas.
geraIS.

§ 20
- A competência da União para legislar sobre

normas gerais não eX'clui a competência suplementar dos
Estados.

§ 30
- Inexistindo :lei federal sobre normas gerais, os

Estados exercerão a- competênc.i~ legislativa plena, para
atender a suas peculi~ridades.

§·4° - A superveniência de lei federal sobre normas
gerais suspende a efic·ácia. da lei estadual, no que lhe for
contrário.
.........................................................................................

CAPÍTULO'IV
,Dos Municípios

...........................................................................................

Art.30 - Compete aos Municípios:
.•..•.....•....................................•... ~ ~ .. ~ .

VIII - promover, no que couber, a~equado ordenamento
territorial, mediante planejamento e 'controle do· uso, do
parcelamenfo e da ocupação do solo urbano;

IX promover a prot~ção do patrimônio
histórico-cultural local, observada a l~gislação t:? a ação
fiscalizadora federal e estadual.

..•...•...............................................•.................................
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CAPÍTULO V
Do Distrito Federal e dos Territórios

SEÇÃO I
Do Distrito Federal

Art. 32 - O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios,
reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com intestício mí
nimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa,
que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta
Constituição..
....•..•....•.•.......•..•.....•..•............................................................................

§ 40
- Lei federal· disporá sobre a utilização, pelo Governo do

Distrito Federal, das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros
militar. .
••••••.••.••••..•••.•.••.•....••......•........••..•..•.••.........•......•.....•............•..•...•••..•...••

CAPÍTULO VII
Da Administração Pública

.......................................................................................................................................... ~.•. "'.....

; SEÇÃO 11
Dos Servidores Públicos- Civis

Art.40 - -o servidor será aposentado:
•.••.....•. ··•··.· ....•..•.................... ~··~A·~·.~ ~.~ .

. § 4 0
- Os proventos da aposentadoria s.erão revistos, na

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar
a remuneração dos servidores em atividade, sendo também
estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantage.ns
posteriormente concedido_s aos servidores em ativid-á.de,
inclusive quando decorr-entes da transformação ou
reclassificação do· cargo ou fúnção em que se ~ deu a
aposentadoria, na forma da lei.
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§ 5° - O benefício da pensão por morte corresponderá à
totalidade dos venciméntos ou proventos do servidor
falecido, até o I1mite esfaoefecido em lei, observado o
disposto no parágrafo anterior.

................................................................ ..........................

TÍTULO IV
Dãmganização_dQ~.Po~~res

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

.........................................................................................

SEÇÃO VIII
Do P-rocesso Legislativo

..........................................................................................

SUJ;3SEÇÃO 11
Da Emenda à Constituição

Art.6ü - A Constituição poderá ser emendada mediante
proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos
Deputados 01,1 do Senado Federal; .

II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das

unidades· da Federação, manifestando-se, cada uma delas,
pela maioria relativa de seus membros.
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§ 1° -. A. -Constituição não 'poderá ser emendada na
vigência de intervenção federàl, de estado de defesa ou de
estado de sítio.

§ 2° - A proposta será disc :Jtida e votada em cada Casa
do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos
respectivos membros ..

§ 3° - A emenda â Constituição será promulgada pelas
.. Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o

respectivo número de ordem'~
.§ 4° - Não será objeto. d~ deliberação a proposta de

emenda tendente a ·abolir:
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;

. IV - o~eitos e gara~tias individuai~.
§ 5° - A "'matéria constante de proposta de emenda

rejeitadá ou havida por prejudicaâã não pode ser objeto de
nova proposta na mesma sessão legislativa. .

Art.61 - A iniciativa das le.is complementares e
ordir.árias cabe a .qualquer membro ou Comissão da Câmara
dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional; ao Presidente da Repúbliça, ao Supremo Tribunal

, Federal, aos 'T:dbunais Superiores, ao' Procurador-Geral da
República e aos cidadãos, na forma e nos cas·os previstos
nesta Constituição.

§ 1° - São de iniciativa privativa do Pre·sjd.~nte da
República. ás leis que:",·.

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham so~re:

a) criação d~ cargos, funções ou empregos púb.licos na
administração -direta _e autárquica ou aumento de' sua
re1Jl.un~ração;~

b) organlz.ação administrativa e judiciária, matéria



10 ----..".-----------------------
tributária e orçamentária, serviços. públicos e pessoal da
administração 40s Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria
de civis, reforma e transferência de militares para, a
inatividade;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública da União, bem como normas gerais para a
organização do Ministério Público e da Defensoria Pública
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e
órgãos da administração ·pública.

§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela
apresentaçã<;"> à Câmara dos Deputados de proj eto de lei
subscrito por, ,no mínimo, um por cento do eleitorado
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com' não
menos de três 'décimos por cento dos eleitores de cada um
4~.\~.s. .

CAPÍTULO 111
Do Poder Judiciário............".. ' .

SEÇÃO VIII
Dos Tribunais e Juízes dos Estados

Art.125 ~ Os Estados organizarão suá Justiça, observados
os prinçípios estabelecidos nesta Constituição.
.....................' .

§ 3° - A lei estadual poderá criar, mediante proposta do
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída,
"em' p,rim~iro grau, pelos Conselhos de Justiça e, em segundo,
pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça
Militar nos Estados em que o efetivo da polícia militar seja
superior a vinte mil integrantes. '

§ 4° - Compete à Justiça Militar estadual processar e
, julgar os policiais militares e bombeiros militares nos crimes
militares definidds em lei, cabendo ao tribunal c0ID:pe.tente
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decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da
graduação 'das praças .
.. ........................................................................................

TÍTULO V
Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas .

......." .

CAPÍTULO 111
Da Segurança Pública

Art.144 - A segurança pública, dever do Estado, direito e
responsabilidad'e de todos, 'é exercida para a preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, através dos seguintes órgãos:

1'- polícia federal;
11 - polícia rodoviária federal;
111 - polícia ferroviária federal;
IV '- polícias civis;
V - polícias militares e~·c.orpos de bombeiros militares.
§ 10 - A polícia federal, instituída por lei como órgão

permanente, estrutur·ado em carreira, destina-se a:
. I - apurar infrações penais contra a ordem política e

social ou em . detrimento de bens, serviços e interesses da
UnJão ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas,
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão
interestadual ou internacional e exija' repressão uniforme,
segundó se dispuser em lei;

.11'- pr~venir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes
e drogas afins, o contrabando e o descaminhó, sem prejuí~o

da ação fazendária e de outros. órgãos públicos n~as

respectivas áreas de competência;
111 - exercer as funções de polícia marítima, aérea e de

fronteiras;



12

IV - exercer, com exclusividade, as fun9ões de polícia'
judiciária da· União.

§ 20
- A' polícia rodoviária federal, órgão permanent~,

estr,uturado em carreira, destina-sé, na forma da lei, 'ao
patrulham·ento·:ostensivo das rodovias federais.

§ 30
- A polícia ferroviária federal, órgão permanente,.

estruturado. em carreira, destina-se, n.a forma da lei, aq
patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.

§ 40
- Às .polícias civis, dirigidas. por delegados de

polícia de 'carreira, incumbem, ressalvada a competência da
União, as funções de policia judiciária e a apuração de
infrações penais, exceto as militares.

'\

§ 50 - As polícias militares cabem. a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros
militares, além das atribuições definJdas em lei, incumbe a
execução de'-atividades de defesa civil.

§ 6 0
- As polícias militares e corpos de bombeiros

militares, forças auxiliares e reserva do Exército,
subordinam-se, juntamente com as polícias'· civis, aos
Governadores dos Estados, do D'istrito F,e'd'eral e dos
Territórios. '

§ 70
- A lei disciplinará a organização e o funcionamento

dos órgãos responsáveis pela segurança pública, ~e maneira
a garantir a eficiência de suas atividades. . . .

§'go _ Os Municípios poderão constituir guardas
municipais destinadas à proteção 4e seus bens, serviços e
instalações, conforme dispuser a lei.
....•..••.....•..................................•..•. ........• ~ ..•.•...••..••.•... ' .
....•...•••...•.......•.................•.•......•.•..•.•....•.•..•••..•.••..•..•...••..•.

MENSAGEM N° 975, DE 1997
DO PODER EXECUTIVO '

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 60, inciso lI, da Constituição Federal, submeto à elevada
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deliberação de Vossas Excelências o texto da proposta de emenda constitucional que "Altera os

'arts. 21, 22, 30, 32 e 144 da Constituição, e dá outras providências".
Brasília, 2 de setembro de 1997.

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 395, DE 2 DE SETEMBRO DE' 1997.
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTiÇA

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a hOJl,ra de' encamiphar a Vossa Excelência a proposta de emenda

constitucional, em anexo, que altera as disposições que regem o Sistema de Segurança Pública e

o Regime Jurídico de seus servidores.

A segurança pública configura direito fundamental, consti~Ciónalmente

assegurado. Este Governo tem o 'êompromisso inequívoco com o co~bate à criIÍfinalidade, e,
I

ainda, a implementação e promoção dos direitos humanos no Brasil. Para tanto, demanda-se um

quadro institucional adequado, o que a experiência recente demonstra inexistir.•

Afora aspectos conjunturais, os recentes episódios revelam. não só um
I . , .

cenário perigoso, mas á inadequação do próprio modelo traçado na Constituição para garantir a

segurança pública.

Inadequação intolc~ávCI, tcndo Cm vista que nem o mais legítimo pl~iio

salarial poderia justificar, aos olhos do' cidadãó, e também ,do prisQ.1a institucional,-, o conflito

armado entre os próprios agentes' incumbidos de garantir a manutenção' daquéle direito

. fundamental.
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Também não é razoável a existência de mn foro privativo para apuração

de crimes eventualmente praticados por agentes de ,segurança pública Sob a perspectiva do

cidadão, tal situação por vezes é vista como estimuladora de um quadro de impunidade~

A presente proposta afasta-se de opções emergenciais ou excepcionais,

como o uso das Forças Armadas no combate ao crime - o que por vezes é reclamádo peJa

própria população. S~m dúvida, não se pode esquecer a, função primacial das Forças Armadas,

que é - e continuará sendo - garantir a soberania nacional.

Partindo do pressuposto de que a garantia de seIDJIança pública é dever do

Estado e direito ~damental assegurado na Carta Política, e tendo em vista a necessidade de

aperfeiçoamento do sistema de segurança pública vigente, propõe-se a alteração do' Texto,

Constitucional, nos termos que se seguem.

1. A nova redação do caput do .alt. 144 toma explícito que o exercício da

segurança pública se dá sob a égide dos valores d~ c~dadania e dos direitos humanos, por meio

dos órgãos instituídos pela União e pelos Estados. Note-se que a proposta não mais menciona os

diferentes órgãos de segurança pública, à exceção .(Ia Polícia Federal, e estabelece disciplina

flexível, que permite à União e aos Estados criarem seus órgãos de segurança na forma que se

considerar adequada.

Registre-se, ainda, a alteração do § 12 do art. 144~ que não mais se refere

apenas à Polícia Federal, mas à atividade de' todos os órgãos de segurança pública federal.

Destaca-se, ainda, a atribuição aos órgãos de segurança pública federal para apurar cri:rr..:.:;s contra

os direitos humanos..

2. Assegura-se ampla autonomia aos Estados, podendo estes estabelecer

quais os órgãos de segurança a serem criados. Também'possibilita-se aos Estados, por meio de

lei estadUal, repartir sua competência relativa à segurança pública com os Municípios. Vê-se

aqui uma via de màior cooperação entre Estados e Municípios, vez que a nova disciplina

alcançará aquelas hipóteses em, que o Município possuidor de disponibilidade financeira se

propõe a auxiliar o Estado-membro no exercício da segurança pública, incluídas as funções de

COqJo de Bombeiros. Permite-se, assim, a ampliação das atribuições das guardas municipais, já

previstas na Constituição.
,1 I

, Não se exclui a possibilidade de os Estados optarem pela manutenção de'
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corporações militares estaduais que, se existentes, se destinarão, primordialmente, à manutenção

da ordem pública e da segurança interna e ao _exercício de outras funções, nos termos da .lei, e

constituirão forças auxiliares e reserva do Exército, ficando subordinadas aos Governadores dos

Estados.

4. Possibilita-se a cnaçao de órgão temporano, conforme lei federal,

mediante ato do Presidente da República. Aquele órgão deverá ser composto por unidades

integrantes dos órgãos de segurança pública, com o objetivo de prevenir grave ameaça à ordem

pública ou à paz social ou ainda para reprimir efetivo comprometimento ou perturbação da

ordem pública em locais restritos ou determinados.

Tal dispositivo, que fortalece a idéia de cooperação entre os entes

federativos, reduz a possibilidade de uso excepcional das Forças Annadas em conflitos internos.

Proíbe-se, expressamente, a sindicalização, a greve e a atividade político

partidária de todos os agentes de segurança pública. O motivo que inspira aquela vedação é o

mesmo que se impõe a magistrados e a membros do Ministério Público. Parte-se do pressuposto

de que a atuação política destes agentes do Estado compromete não só a atividade que lhes é

precípua, mas também o regular exercício da democracia representativa.

Da mesma forma, tendo em vista a atual estrutura do Poder Judiciário, não

mais se justifica a existência da justiça militar estadual. Por esta razão, a presente proposta

recomenda a revogação dos § Jº e 42 do art. 125 da Constituição.

A matéria tratada na presente' proposta guarda parcial relação de

pertinência com as PECs 173-A e 338-A, encaminhadas ao Congresso Nacional pelo Poder

Executivo. Todavia, a fim de evitar qualquer incongruência, recomenda-se a adoção das

seguintes medidas:

Na PEC 173:

-' Supressão da emenda ao art. 21, XIV, que é objeto de proposta de

alteraç~o.·

- Manutenção da emenda ao art. 21. XXII, para constar ··entre a
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cOD;lpetência da Uniãg os serviços de polícia aeroportuária. ao invés de aérea: Tal prop.osta
•deve ser m~tida, posto que corrige imprecisão existente.

NaPEC338:

- Manter a revogação do art. 42~ retirando da Carta as referências a

servidores públicos militares.

- Suprimir, por emenda, o art. 143-a. vez que se pretende a exclusão, do

texto constitucional, das instituições ali mencionadas.

São 'estas medidas, Senhor Presidente, que constituem o conjunto de

mudanças constitucionais propostas por este Ministério na área de Segurança Pública.
Respeitosamente,

. r

/~
~;~
IRI.srREZENDE

Ministro de Estado da Justiça

Aviso nO 1.125 - SUPARlC. Civil.

Em 2 de setembro de 199].
Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da

República relativa a proposta de emenda constitucional que "Altera os arts. 21, 22, 30, 32 e 144 da

Constituição, e dá outras providências".

Atencipsament~, .

CLOVIS DE BARROS CARVALHO
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

···--·-·A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
Primeit:0 Secretário da Câmara dos Deputados
DRASILIA-DF. :



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .roSTIÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

o Exmo. Sr. Presidente da República, através da Mensagem n°

975, de 2 de setembro de 1997, encaminha para exame do Congresso Nacional a Proposta

de Emenda à Constituição nO 514, de 1997, que "altera os arts. 21, 22, 30, 32 e 144 da

Constituição Federal e dá outras providências".

A iniciativa intenta modificar o sistema de segurança pública

instituído pela Carta de 1988, bem comóó regime jurídico de seus servidores, tendo em

vista não apenas a inadequação do próprio modelo traçado no texto constitucional para

garantir a segurança pública, mas também os recentes episódios envolvendo os próprios

agentes incumbidos de assegurar a manutenção desse direito fundamental.

Conforme noticia a Exposição de Motivos nO 395, de 1997, do

Exmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça, que acompanha a mensagem presidencial, as

alterações alvitradas e as respectivas justificações são as seguintes:

)!,,--.A nova redação do ca,put do art. 144 toma explícito que o
exercício da segurança pública se dá sob a égide dos valores da
cidadania e dos direitos humanos, por meio dos órgãos instituídos
pela União e pelos Estados. Note-se que a proposta não mais
menciona os diferentes órgãos de segurança pública, à exceção da
Polícia Federal, e estabelece disciplina flexível, que permite à
União e aos Estados criarem seus órgãos de segurança na forma
que, se considerar adequada.

Registre-se, ainda, a alteração do § IOdo art. 144, que não
ais se refere apenas à Polícia Federal, mas à atividade de todos

s órgãos de segurança pública federal. Destaca-se, ainda, a
atribuição aos órgãos de segurança pública federal para apurar
crimes contra os direitos humanos.

2. Assegura-se ampla autonomia aos Estados, podendo estes
fstabelecer quais os órgãos de segurança a serem criados. Também
jpossibilita-se aos Estados, por meio de lei estadual, repartir sua

17



18 ---:-_

competência relativa à segurança pública com os Municípios.
Vê-se aqui uma via de maior cooperação entre Estados e
Municípios, vez que a nova disciplina alcançará aquelas hipóteses
em que o Município possui~or de disponibilidade financeira se
propõe a auxiliar o Estado-membro no exercício da segurança
pública, incluídas as· funções de Corpo de Bombeiros. Permite-se,
assim, a ampliação das atribuições das guardas municipais, já
previstas na Constituição.

3. Não se exclui a possibilidade de os Estados optarem pela
manutenção de corporações militares estaduais que, se existentes,
se destinarão, primordialmente, à manutenção da ordem pública e
da segurança interna e ao exercício de outras funções, nos termos
da lei, e constituirão forças auxiliares e reserva do Exército,
ficando subordinadas aos Governadores dos Estados.

4. Possibilita-se a criação de órgão temporário, conforme lei
federal, mediante ato do Presidente da República Aquele órgão
deverá ser composto por unidades integrantes dos órgãos de
segurança pública. com o objetivo de prevenir grave ameaça à
ordem pública ou à paz social ou ainda para reprimir" efetivo
comprometimento ou perturbação da ordem pública em locais
restritos ou determinados.

Tal dispositivo, que. fortalece a idéia de cooperação entre os
entes federativos, reduz a possibilidade de uso excepcional das
Forças Armadas em conflitos internos.

Proíbe-se expressamente a sindicalização, a greve e a
atividade político-partidária de todos os agentes de segurança
pública. O motivo que inspira aquela vedação é o mesmo que se.
impõe a magistrados e a membros do Ministério Público. Parte-se
do pressuposto de que a atuação política destes agentes do Estado
compromete não só a atividade que lhes é precípua, mas também o
regular exercício da democracia representativa.

Da mesma forma, tendo em vista a atual estrutura do Poder
Judiciário, não mais se justificaria a existência da justiça militar
estadual. Por esta razão, a proposta recomenda a revogação dos
§ 3° e 4° do art. 125 da Constituição."

A .matéria veio pela primeira vez a esta douta Comissão de

Constituição e Justiça e de Redação para o exame de sua admissibilidade que propicie sua
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tramitação, circunscrito o pronunciamento colegial apenas à análise dos aspectos de

constitucionalidade, regimentalidade, juridicidade e técnica legislativa, a teor do que

dispõem os arts. 32, IH, "a" e "b" e 202, caput, do Regimento Interno.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Os requisitos de admissibilidade da PEC ~o 514, de 1997, são os

previstos no art. 60, § 4°, I a IV, da Constituição Federal, e no art. 201, I e 11, do

Regimento Interno.

O que convém neste momento, é, pois, o exame de tais requisitos,

quais s~jam, aqueles que vedam as alterações no texto da Lei Maior, pelo poder

constituinte derivado, que atentem contra a forrp.a federativa de Estado, o voto direto,

secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes e os direitos e garantias

individuais.

Com relação ao primeiro requisito, não se vislumbra afronta ao

pacto federativo, já que a proposição em tela não traz pr~juízo':à autonomia dos entes

políticos que o compõem. Assim é que, em síntese, mantém-se a competência legislativa

da União para editar normas gerais sobre a matéril:!-; possibilita-se, à União e aos

Estados-membros, a criação, por leis próprias, de órgãos de segurança pública na forma

que lhes convier e mantém-se a competência dos' Murncíplos para criar as guardas

municipais.

Em verdade, abstraídas as razões de mérito que a inspiraram, a

PEC n° 514, de 1997, visa, primordialmente; a "desconstitucionalizar" as ~árias polícias e

os corpos de bombeiros, possibilitando *~ entidades federativas maior flexibilidade n~
trato das questões atinentes à segurança pública,. ora posta sob nova sistemática,

observados os superiores objetjvos -da, pr~sttçãQ, pélp. Poder Púplicó" dos, servi~os de

policia judiciária e da preservàção da ordem,pública.



20

Com respeito ao segundo requisito, observa-se, à evídência, que a

proposição em epígrafe não guarda conexão com o voto direto, secreto,· universal e

periódico. O mesmo sucede com o terceiro requisito, qual seja, a separação dos Poderes.

Resta-nos, agora, examinar o conteúdo da presente proposição, em

face do quarto requisito, isto é, à luz dos direitos e garantias individuais.

Propõe-se, então, quanto àqueles que integrarão os serviços de

segurança pública, vedação à sindicalização, à greve e à atividade político-partidária.

Estaria, no caso, objetivando-se situação de iniqüidade com

relação aos servidores civis de um modo geral, livres para associarem-se em sindicatos,

facultadas a greve e a atividade político-partidária?

Já se falou que a PEC n° 514, de 1997, tem por escopo desenhar

novo modelo de segurança pública, instituindo regime jurídico especial para seus

servidores, a exemplo de outras categorias que, sem prejuízo do seu direito político de

votar, estão limitadas nas atividades sindicais, de greve e político-partidárias, como os

servidores militares (art. 42, §§ 5° e 6°), os magistrados (art. 95, parágrafo único, III) e os

membros do Ministério Público (art. 128, § 5°, lI, "e").

Não se vislumbra, pois, ofensa a prinCIpIO fundamental ou a

garantia individual, ou discrepância da sistemática constitucional vigente, contidas na, .
proposta sob exame, ao estabelecer esta o regime jurídico especial àqueles servidores que

irão integrar os serviços de segurança pública, tanto no nível federal, como no estadual.

Não incidem na espécie, igualmente, as vedações do § 1° do art. 60

da Lei Maior, visto que não estão em vigor, no País, a intervenção federal, o estado de..
defesa ou o estado de sítio.

Entretanto, inobstante a regularidade formal da presente proposta,

quanto à sua admissibilidade, entendemos e sustentaremos, na di~cussão do mérito, o

.direito desses servidores integrantes de regime jurídico especial o acesso à sindicalização.

Finalmente, não há reparos formais a serem apontados no contexto
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da proposição, em testilha, que atende aos preceitós regimentais e jurídicos para a sua

apresentação, estando ainda redigida em boatécnica.

A propósito, à guisa de ilustração, como subsídio a eventual

exame da~omissão Especial, junta-se ao presente Parecer a minuta da proposta de

Emenda Constitucional, originária do, Governo de Estado de São Paulo, elaborada pelo

eminente constitucionalista José Afonso da Silva.

Ante o exposto, pronunciamo-nos no sentido da admissibilidade

da Proposta de Emenda à Constituição n° 514, de 1997, por contemplar os requisitos

essenciais, para o seu livre trâmite nesta Casa.

Sala da Comissão, em ~ G de.s6 $IéMM.ode 1997.

'.fie .'

, .. ', , . .'

... .

, SUBSÍDIO ANEXADO PELO RELATOR

GABINETE DO GOVERNADOR
DO

ESTADO DE sAO PAULO .

EMENDA CONSTITUaONAL N. ,DE DE DE 1997

. Altera o § 3° do ano 125 e o ano 144 da Constituição Federal e dá providências

correlatas.

Art. 1° O :§ '3° do ano i25 passa á vigorar com a $eguiiue re~ação:
. .

"An 125 ' " ,. . ~............•........................................................................................
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§ 3° Os policiais militares e os bombeiros militares serão processados e julgados,

nos crimes que cometerem, pela justiça penal comum da organização judidária do

Estado, cabendo ao Tribunal de Justiça decidir sobre a perda do posto e da patente

dos oficiais.

An. 2° O.~n. 144 da,Constituição passa a vigorar com a seguinte 'redação:

"An. 144. A segurança pública, dever do Estado, direilO e responsabilidade de

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas f

do património, através dos seguintes órgãos:

I . polícia federal;

11 . polfcia rodoviária federal;

1II . polfcfa ferroviária federal;

IV •'polfcias civis;

V • poHcias militares e corpos de bombeiros militares.

§ 1° . A polícia federal, institulda por lei como órgão permanente, estruturado

em carreira, destina-se a:

I . apurar infrações penais contra a ordem pública e sotial ou em detrimento de

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e ernpresa_

públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussüo imerestndual

ou internacional e exija repressão lmiforrne.. incluindo os crimes contra os direitos

humanos, segundo se dispuser em lei;
11 - •.•••• ~•..•.•••...•..•.••................•....................•...............................~ '! ••••• ;

III ~ " ~~.. ~ ;

IV - , :

§ 2° .

§ 3° , ~ ~ ····· ·7······ .
§ 4° Às poIreias .civis incumbem, ressalvada a competência da União, as funçOe

de palreia judiciária, de polfcla investigativa e de polfcla preventiva unifonnizada..,'
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§ So As' funções de poIrcia preventiva uniformizada serão exercidas por urr

corpo uniformizada da poIrcia civil constituído em carreira própria, segundc

dispuser a lei estadua'l.

§ 6° Cada unidade territorial da polrcia civil, sob a direção e responsabilidade de

um delegado de poIreia, contará, nos termos da lei estadual, com equipes de polícia
•

judiciária .e de investigação e com uma sub-unidade do corpo unifonnizado da

polfcia civil, destinada ao policiamento preventivo da respectiva área.

§ 7° Às poJfcias militares ,instituCdas para a manutenção da ordem pública e

segurança interna nos Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, e ao Corpo de

Bombeiros Militares, cabem, na forma prevista em lei estadual:

I - o exercCcio de polfcia de eventos e de execução de decisão judicial para a

prevenção e repressão de perturbação da ordem pública;

. 11 • o exercCcio de polCcia rodoviária e de trânsito;

. 111 • o exercCcio de poUcia florestal e de mananciais;

, IV • o exercIcio de assessorias militares;

V • a segurança escolar;

VI - a segurança externa dos presídios e a escohà dê présidiários;

VII • as atiVidades de prevenção, extinç;io de incêndio e de defesa civil.

§ 8° As polCcias militares e os corpos do l.>OIul.>ei.ros militares, forças auxiliares e

reserva do Exército, com efetivo'nunca superior a 0,1% da população do Estado,

subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 4° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados o

§ 4° do art. 12S e as disposições em contrário

JUSTIFICATIVA

É preciso que enfrentemos o problema da segurança pública com a compreensão

de que ela s6 terá solução do ponto de vista. policial com profunda transfonnação das
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estruturas policiais existentes. Precisamos admitir, sem temor, que o sistema de segurança

pública instituído na Constituição de 1988 consagrou a deformação gerada

especialmente em 1970 pelo regime militar então vigente, com a institucionalização de

uma duplicidade policial que provou mal, que não funciona, em razão do

desentrosamento entre os dois organismos policiais, pelos desencontros entre elas, pelos

atritos e conflitos constantes entre ambas, em prejuízo de uma ação policial eficiente que

requer comando único em cada unidade de poIrcia territorial com harmonia de horário,

de modo propiciar relacionamento comunitário permanente, pois só assim se pode

chegar à formação da tão almejada polícia comunitária, em que o policial seja entrosado

com os habitantes da área de sua atuação e a população conheça os agentes policiais

incumbidos de sua segurança.

Isso não se conseguirá sem a unificação da ação policial. Foi um erro, que se vem

comprovando dia a dia, a separação, em organismos distintos, da poHcia judiciária e

investigativa e da polícia ostensiva-preventiva. Embora a polícia ostensiva tenha que se

apresentar nas-ruas com características especiais, de modo a ser reconhecida de longe,

não pode ser ela, contudo, apanada da relaçé:io com a polícia judiciária e investigativa,

pois , a rigor, nada mais é do que um componente imediatamcnte visfvel e

complementar daquelas.

§ 9° Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção

de seus bens, serviços e instalações, podendo. mediante convênio, .auxiliar o

policiamento preventivo uniformizado sob direção e responsabilidade do delegado

de poIrcia do Município, bem como auxiliar a policia de trânsit·) c a segurança

escolar sob direção e responsabilidade da policia militar'.

Art. 3° Fica incluído o art. 74 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

com a seguinte redação:
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Art. 74. Os Estados adequarão .seus organismos policiais ao disposto na presente

Emenda Constitucional no prazo máximo de um ano.

§ 1° Os praças da poIrcia militar poderão optar pelo corpo unif0rTl1izado da,
poIrcia civil, na fonna prevista em lei estadual, submetidos à prova de seleção de

capacidade e idoneidade, vedada a admissão de policiais com precedentes judiciais

criminais.

§ 2° No prazo previsto neste anigo, os excedentes do efetivo da polícia militar,

previsto no § 8° do ano 144 com a redação dada por esta Emenda Constitucional,

serão excluídos do serviço ativo da corporação, se tiverem antecedentes criminais,

ou serão agregados a um quadro suplementar sujeito à extinção, se não tiverem

antecedentes desabonadores nem optarem pelo corpo unifónnizado da polfcia

civil e nem forem aprovados em provas de seleção interna de pennanência e

confinnação no serviço ativo da coorporação.

§ 3° Vencido o prazo previsto neste artigo seUl que a estruturação do corpo

unifonnizado da polfcia civil esteja concluída com eletivo suficiente, o Governador

do Estado, por decreto, convocará, nominalmente; praças da poHcia militar para o

exercício de suas funções até que seja devidameme organizado em definitivo.

§ 4° As guardas municipais poderão também ser convocadas pelo Governador

do Estado, para o exercício das funções do corpo ~nifonnizado da polícia civil;, I

onde isso se fizer necessário até à estruturação delirlitiva deste. ,I

Dal por que a proposta de emenda encerra a unificação da ação polidaJ :nos sebs "

aspectos de poIrcia judiciária, poIrcia investigati~a, fi>0licia preventlva'j especializada e

poUcia ostensiva, concentrada na poJfcia 'civil, mas, desde logo, referidas às unidadeS

territoriais em que a poIrcia civil atua no território do Estado. Em cada uma dessas

unidades territoriais, seja ela uma simples delegacia de poIrcia municipal, única no

território do Munfcio. seja ela um distrito, policial das -grandes ddades- ; se terá uma'

organizaçtto polldal unificada com a responsabilidade de combater a criminalidade 'seja

evitando a ocorrência de fatos criminosos pela presença da poUcia civil unifonnizada da
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área, seja pela investigação de ações criminosas, seja pelo exercício de polrcia judiciária.

Tudo sob a direção, planejamento e responsabilidade do delegado titular da unidade

territorial (delegacia municipal ou delegacia distrital), de modo que, no mesmo território,

se tenha uniformidade de atuação e de responsabilidade, e de modo que a população

saiba quem é o responsável pela segurança naquela unidade territorial.

Não se extingue a polícia militar. Seria uma leviandade uma tal proposta, pois ela é

imprescinciIvel na manuu.mção da ordem pública e da segurança interna dos Estados,

Distrito Federal e Territórios, assim como no policialmente rodoviário, florestal, dr

trãnsito e da segurança dos presídios e das escolas, que exigem formação especial, como

força pública de dissuasão de rebeliões, movimentos sociais agressivos e outras medidas

não de polrcia criminal. Restitui-se, com a proposta, às polícia militar, como força pública

de choque e de manutenção da ordem pública, suas tradiciona.is funções, que exigem

um adestramento adequado, não de combatente de guerra, mas de força asseguradora

da paz social perturbada pela irrupção de movimentos sociais.

As medidas previstas no art. 74 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

visam a possibilitar a transição de um sistema para outro, sem prejuízo das ações de

segurança pública de combate à criminalidade.

As modificações, introduzidas no art. 125.da Constituição visa eliminar o fon..

especial para o processo e julgamento dos crimeS praticados por policiais militares. A

função policial, mesmo nos limites propostos para a policia militar, é de natureza civil, de

modo que os crimes praticados por seus membros são também de natureza dv~ assim

devem caber aos tribunais penais ordinários da organização judiciária dos Estados. Quer

isso dizer que, sendo de natureza 'civil, não pod~m cometer crime militar. ~ diferente a

situação dos integrantes das Forças Armadas, que, por sua destinação específica, pode e

deve ter foro especial para o processo e o julgamento dos crimes militareS, praticados por

eles.

Finalmente, a cláusula introduzida no inc. I do § 1°, I'incluindo os crimes contra

direito humanos", com repercussão internacional, objetiva passar para a Justiça Federal
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o processo e julgamento desses crimes, mas isso depende também de mudança' na

competência da justiça federal, que não está sendo proposta aqui.

PARECER REFORMULADO

I e " - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Após a apresentação de nosso relatório, no qual concluímos
pela admissibilidade da presente proposição, os nobres Deputados JARBAS
LIMA E NlLSON GlBSON encaminharam votos em separado com oportunas
e judiciosas observações.

Ambas as manifestações representam valiosa colaboração
no sentido do aprimoramento da PEC visando evitar qualquer violação dos
princípios federativos, sem prejuízo da manutenção de dispositivos da maior
procedência e atualidade. Cumprindo ao legislador regular situações carentes cfe
normatização adequada, o Poder Público não pode ficar inerme ante eventos
negativos, cuja insistente repetição poderia causar graves danos à ordem

.pública ou àp~ social.

Recentes acontecimentos envolvendo órgãos de segurança
revelaram a necessidade de um reexame do modelo constitucional previsto para
as instituições polici~s. Do contrário, o combate à criní:inalidade, a defesa dos
direitos humanos·· e ~utrós importantes aspectos daS gar~tias fundamentais
continuariam a ser problemas de dificil óu remota solução.
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A. inexistência de um instrumental normativo nesse mesmo
campo 'poderia levar à adoção de alternativas ~mergenciais ou eX~epc\pnais,

Qpm o inconvenientil~prego das Forças ArmalJas em desgastantes 'oper~ções

setoriais, alheias à sua primordial função exóge:Q' pe defesa.

Pq:rtindo desses pressupostos, objetiva a PEC evitar
disçriminações de tratamento entre as polícias civil e militar, por serem ~bas

"órgãos de segurança pública", evitando-se tanto quanto" possível
diferenciações capazes de comprometer as atuações de uma e outra. Foi,
inclusive, delirtritado, com precisão, o campo qe ação da Polícia Federal bem
como a competêncí~ dos Estados na apuração das infraçõespenajs, na
preservação da orde~ pública, na execução dos serviços penitenciários e em
outras funções correl&ías.

Consideradas as peculiaridades de cada urha dessas
atividades, ficou a cargo dos Estados estabelecer regimes próprios de
organização, funcionamento e disciplina de seus órgãos policiais, proibida aos
respectivos servidores a sindicalização, a greve e a atividade político-partidária.

No tocante a alguns desses direitos, cabe lembrar o disposto
no art. 1°, nOs 2 e 3 da Conv~nção nO 151, daüIT, sobre sindicaliziÇão e
relações, do trabalho na Administração Pública: '

. ,\

"2. A legislação nacional deverá detenninar a~~ que
ponto as garantias previstas na presente Convenç,o se
aplicam aos empregados de alto nível que, por suas funções,
considera-se normalmente que possuem .poder decisó~o ou
desempenham cargo de direção ou aos empr~gados \cujas
obrigações são de natureza altamente confidenCial. \

, I

3. A legislação nacional deverá detenninar até que
ponto as garantias previstas na presente Convenção são
aplicáveis às Forças Armadas ou à Polícia."

Embora ainda não ratificada pelo'Brasil, a Convenção em
foco demonstra, no particular, 'a tendência mundial em assegurar limitações no
campo sindical dirigidas aos servidores dos postos mais altos da hierili'quia ou

,'envolvidos com assuntos confidenciais (v. art. 2°), bem como aos'inh~grantef,

das Forças Armadas e da Polícia.
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o mesmo ato internacional assinala em seu art. 9° a reserva
devida aos trabalhadores em geral no tocante às "obrigações que se derivem de
sua condição e da natureza de suas funções". Ainda estão bem nítidas na
memória de todos os efeitos danosos da má interpretação do direito de greve de
parte de policiais sublevados em várias partes do país.

Os exegetas apressados e os paredistas imprudentes
deveriam atentar para os princípios da essencialidade de detenninados serviços
públicos e do "atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade",
inscritos no § IOdo art. 9° da Constituição Federal, pois os abusos cometidos
em paralisações nessa área "sujeitam os responsáveis às penas da lei" (CF, art.
90, § 2°).

Inúmeros autores não reconhecem qualquer legitimidade nas
greves de servidores públicos vinculados às atividades essenciais. JUAN
POZZO, por exemplo, acentua:

"Quando a greve afeta os serviços públicos
transportes, telefones, serviços de água, eletricidade,
bancos, etc. - a licitude dela não pode ser sustentada de
fOTIna alguma." .

(Conf. 'SEGADAS VIANNA, in "Instituições do
Direito do Trabalho", Vol. TI, pago 1109, Ed. Freitas Bastos,
83 ed., Rio, 1981).

Sendo o interesse da coletividade superior ao dos servidores,
quando' com este concorrente, às paralisações não cabem afetar o bem-estar
público e a segurança da sociedade, como infelizmente tem acontecido.

Não se vislumbra na PEC qualquer intuito de extinguir as
Polícias Militares ou de realizar a sua fusão com os órgãos civis de segurança~

E de outra forma não poderia ser, em face do tratamento
dado por esta Casa àquelas tradicionais corporações estaduais na PEC nO
338/96, aqui aprovada e hoje em tramitação no Senado. Nesta proposição ficou
perfeitamente defInida a natureza de forças auxiliares e de reserva do Exércit<;l
cometida às policias militares de todo o país, as quais permaneceram com todaS
as suas prerrogativas e direitos.
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Não pretendendo a proposta nem d~ leve alterar tal situação
bem como abolir ou vulnerar a forma federativa do Estado Brasileiro, deve, n.o
entanto; ser aprimorada.

Dessa forma, corrigir-se-ia imperfeição no novo § 7° do art.
144, projetado para a Lei Maior, visando possibilitar a instituição de um órgão
temporário, em situações de emergência, mediante lei federal de iniciativa do
Presidente da República. Composto por unidades de segurança pública, o órgão
teria o objetivo de prevenir grave ameaça à ordem pública ou à paz social ou
reprimir efetivo comprometimento ou perturbação da ordem pública em locais
restrltos' e determinados.

Mas, como salientado pelo Deputado NILSON GIBSON, a
disposição alude a unidades dos órgãos de segurança, "sem especificar quais,
nem de que esfera" e, ainda, permite a convocação de entidades estaduais, "sem
que presente a condição de convênio".

A permanecer tal redação violado estaria, realmente, o
princípio federativo. Daí porque, mantidos os demais dispositivos .d~
proposição, adoto, substitutivamente, emenda ao § 7° do art. 144, dela
constante, in fine, do seguinte teor:

"Art. 144 .
............................................................................................

§ 7° Lei Federal, observado o disposto no art. 61, §
1°, inciso TI, alínea e, disporá sobre a criação, mediante ato
do Presidente da República, de órgão temporário, em
regime de convênio com os Estados, composto por unidades
de segurança pública federais e estaduais, com o objetivo de
prevenir grave ameaça à ordem pública ou à paz social ou
reprimir efetivo comprometimento ou perturbação de ordem
pública em locais restritos ou determinados."

----"Sala de Comissão, em 2.=1- de iJ flN6 jf{v de 1998.

Deputado I v .. ,.,,,'\.

/
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COMWLEMENTAÇÃODEVOTO

Em nosso relatório e voto, concluímos pela admissibilidade da

presente proposlçao, mas, no decorrer da discussão, afloraram pronunciq.mentos de

importância da parte de ilustres parlamentares que muito honraram esta Comissão com o

seu saber e erudição.

Essas manifestações representaram valiosa colaboração no sen.tido

do aprimoramento da PEC, visando evitar qualquer violação dos princípios federativos,

sem prejuízo da manutenção de dispositivos da maior procedência e .atualidade.

Cumprindo ao legislador regular situações carentes de normatização adequada, o Poder

Público não pode ficar inerme ante eventos negativos, cuja insistente repetição poderia

causar graves danos à ordem pública ou à paz social.

Recentes acontecimentos envolvendo orgaos de segurança

revelaram a necessidade de um reexame do modelo constitucional previsto para as

instituições policiais. Do contrário, o combate à criminalidade, a defesa dos direitos

humanos e outros importantes aspectos das garantias fundamentais continuariam a ser

problemas de difícil ou remota solução.

A inexistência de um instrumental normativo nesse mesmo campo

poderia levar à adoção de alternativas emergenciais ou excepcionais, como o

inconveniente emprego das Forças Armadas em desgastantes operações setoriais, alheias à

sua primordial função exógena de defesa.

Partindo desses pressupostos, objetiva a PEC evitar discriminações

de tratamento entre as polícias civil e militar, por serem ambas "órgãos de segurança

pública", evitando-se, tanto quanto possível, diferenciações capazes de comprometer as

atuações de uma e outra. Foi, inclusive~ delimitado, com precisão, o camp.o de ação da

Polícia Federal, bem como a competência dos Estados· na apuração das infrações penats, .

na preservação da ordem pública, na execução dos serviços penitenciários e em <?utras

funções correlatas.

Consideradas as peculiaridades de cada Ulíla qessas atividades,'

ficou a cargo dos Estados-membros estabelecer regimes próprios de organização,
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funcionamento e disciplina de seus órgãos policiais, proibida aos respectivos servidores a

sindicalização, a greve e a atividade político-partidária.

Não se vislwnbra na PEC qualquer intuito de extinguir as Polícias

Militares ou de realizar a sua fusão com os órgãos civis de segurança.

E de outra forma não poderia ser, em face do tratamento dado por

esta 'Casa àquelas tradicionais corporações estaduais na PEC nO 338/96, aqui aprovada e

hoje em tramitação no Senado Federal. Nesta proposição ficou perfeitamente definida a

natureza de forças auxiliares e de reserva do Exército cometida às polícias militares de

todo o País, as quais permaneceram com todas as suas prerrogativas e direitos.

Não pretendendo a proposta nem de leve alterar tal situação, bem

como abolir ou vulnerar a forma federativa do Estado Brasileiro, deve, no entanto, ser

aprimorada.

Dessa forma, acolho os seguintes destaques supressivos, ao fito de

sanar eivas de inconstitucionalidade e incorreções de técnica legislativa afloradas no

decorrer da discussão da matéria nesta Comissão:

1 - da Deputada Alzira Ewerton, no § 5°, art. 144, retirando as

expressões "sindicalização e atividade político-partidária", passando o dispositivo a ter a

seguinte redação: I

"Art. 144 .
I

··········~···;~··~~~··~~;;~~~~~~··~~·~··~~;;I~~·~··~~··~~~::~~~ ..;~~~~~~. é

proibida a greve, aplicando;se-Ihes o disposto no art. 7°, incisos

VIII, XII, XVII e XIX e no art. 40, §§ 4° e 5°."

2 - do Deputado Nilson Gibson, no § 3°, do art. 144, retirando a

expressão "se existentes", passando o dispositivo a ter a seguinte redação:

"Art. 144 .. .
.1 ••••••••••••••••• I ••••••••••••••••••••••••••••••• I ••••••••••••••••••••••••••••• 1' •••• I ••••••••••••••••••
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§ 3° As corporações militares/destinadas, primordialmente,

à manutenção da ordem pública e da segurança interna e no

exercício de outras funções, nos termos da lei, constituir-se-ão em

forças auxiliares e reserva do Exército, subordinadas aos

Governadores de Estado. 1I

3 - dos Deputados Marcelo Deda, ~uis Eduardo Greenhalg e José
Genoíno, suprimindo o § 7° do art. 144.

Com esta complementação ao parecer primitivo, ficam mantidos
os demais dispositivos da PEC n° 514, de 1997.

Sala da Comissão, em2Jde i1l:.N .de 1998.

EJ\1ENDA SUPRESSIVA N° 1

Suprimam-se as expressões "sindicalização" e "atividade po

lítico-partidária", do § 5° do art. 144 da Constituição Federal, apresentado pelo

art. 1° da proposta, passando o dispositivo a ter a seguinte redação:

Art. .1 ~ .

"Art. i44 .
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§ 5° Aos servidores dos serviços de segurança

pública é proibida a greve, aplicando-lhes o disposto no art.

7°, incisos VIll, XII, xvrr e XIX e no art. 40, §§ 4° e 5°."

Sala da Comissão, em 28 de janeiro de 1998

Deputado

EMENDA SUPRESSIVA N° 2.

Suprima-se a expressão "se existentes", do § 3° do art. 144 da

Constituição Federal, apresentado pelo art. 1° da propo.sta, passando o dispositi

vo a ter a seguinte redação:

Art. 1° .

"Art. 144 .

§ 3° As corporações militares destinadas, pri

mordialmente, à manutenção da ordem pública e da segurança

interna e no exercício de outras funções, nos termos da lei,

constituir-se-ão em forças auxiliares e reserva do Exército, su

bordinadas aos Governadores de Estado."

Sala da Comissão, em 28 de janeiro de 1998

Deputado .lV.u;;IU~
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EMENDA SUPRESSIVA N° 3

Suprima-se o § 7° do art. 144 da Constituição Federal, apre

sentado pelo art. 1° da proposta.

Sala da Comissão, em 28 de janeiro de 1998

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Gerson

Peres, Adhemar de Barros Filho, Ibrabim Abi-Ackel, Benedito de Lira, Prisco

Viana, Matheus Schmidt e Jarbas Lima, pela admissibilidade, com emendas, da

Proposta de Emenda à Constituição n° 514/97, nos termos do parecer

reformulado, com complementação de voto, do Relator, Deputado Marconi

Perillo.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Moisés Bennesby e

Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Jairo
. .

Carneiro, Magno Bacelar, Mussa Demes, Ney Lopes, Osmir Lima, Paes Landim,

Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Djalma de Almeida
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-César, Sílvio Pessoa, .Alzira Ewerton, Cândido Mendes, Edson Silva, Luiz

··'.;.~áximQ" Marcom Perillo, Nelson Otoc~ 2ulaiê Cobra, José Genoíno, Luiz

Ed~d.o Qreenhalgh,:, iNilmário Miranda, Matheus Schmid~ Sérgio Miranda,

Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci Coelho, Gerson Peres, Ibrahim

. Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Rodrigues Palma, Nilson

Gibson, Cláudio Cajado, Ivandro Cunha Lima, Pedro Novais, Zaire Rezende,

Franco Moptoro, Vicente Arruda, Hélio Bicudo e Israel Pinheiro Filho.

. ~ . :

Salá da Comissão, em 28 de janeiro de 1998
,; .i:i:· ; .' J . i" ....__

, DephtadoHÊNIÚQ~.~U~AL~s
, ' '"" Presidente .( .

E~.ffiNDA ADOTADA PELA COMISSÃO.

N° l-CCJR
., . .' : .r ~: . I"'., ;•.1 •f" ••

Suprimam-se as expressões "sindicalização" e "atividade po-

lítico-partidária", do § 5° do art. 144 da Constituição Federal, apresentado pelo

art. 1° da proposta, passando o dispositivo a ter a seguinte redação:
! ~. . I .' '

" , ..

Art. 1° .

"Art. 144 .

§ 5° Aos' servidores dos serviços de segurança

pública é proibida a greve, aplicando-lhes o disposto no art.

7°, incisos VIII, XII, XVII e XIX e no art. 40, §§ 4° e 5°."
1.J.', : •

Sala dâ Comissão, em 28 de janeiro de 1998

Présidente
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N' 2 -CeJR

Suprima-se a expressão "se existentes", do § 3~ dó art~~t44':'dà

Constituição Federal,' apre~en~dc> pelo art. 1° da proposta, P~San:ddO'di~Posiii..
. . - \ .

. -~. :"

vo a ter a seguinte redação:

Art l °· . ,r . , . " " '.' . ", T' ' ,. .' '.
.' ••. • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• oi', ••••••••• ti.· ' ~:••.. , " " ,,::.!•. ~ .,~~:f -\;

"Art 144' ..:..... ,." :., r·,'I;:i/\,:.'i:~:;;;;·\.:·'h
•• .... '" •••••••••••••••••••••• ............ ~'.... ; •••"••.••:..'......16... ;l~~•.

, , . . ." . ,.,.,';,

• , ,.::~.:. :-./ ..~:-i.~::!-··.!~\~f.,"f.!;, .. {·;:f ,j:L~.

. . . §. 3°, As corporações_mi~itates~~~ffij~~i~t::;~ri ..
,. .,., I ,.' .' . • ..•• ~);. l,.~·~'~~r 1 ·'~':~'i'!.- .~1"'::, .r.~~~~"1·f;;";·'·'

mordialmente; à l1J.anutenção da ordem pública,e :cJ~ :segutág9a

interna e no exerçfcio d~outras funções, .1i()s·termÓ~:.:·~q~j,

constituir-se-ãOepl forç~s'auxiliares ~ reserVa 'd~;~~éf~itJ:~;:~~-
. . . . ..'." . ~." - ",,' .: .. '- :

bordinadas·aos Gov~rn~dor~s de Est~qo."
•.l·

. .• ; I.. ,.,' . ')'

Sala da Corrrlss.ã6;,em'28 de janeiro de 1998'

~
......

. .' \ .

;~,,'

Deputado HENRIQüÊEOU .O ALVES

Presidente

. '. W3.-CCJR·
. . . .

Suprima-se () §'7°'do art~··144 da Constituição:FêderiU;tâpf~"
sentado pelo art.: 1'0 dâpr~p()~t~.· . ',. . . . . .... . .....

.' . . . .

Sala da Comissã~,.em 28' de janeiro de' f998 ;.
\ .• ,I. ,';. , • ' .' ':c

"
...,:.
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EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO JARBAS LIMA

A proposta de Emenda à Constituição nO 514, de 1997,

encaminhada ao Congresso Nacional pela Mensagem n° 975/97, do Poder

Executivo, prevê a alteração dos artigos, 21, 22, 30, 32 e 144 da Lei Maior.

Submetida à Comissão de· Constituição e Justiça e de Redação, seu ralator no

âmbito desta Comissão Permanente, eminente Deputado Marconi Perillo, conclui

pela àdmissibilidade da Proposta, forte na análise de constitucionalidade,

regimentaIidade, juridicidade e técnica legislativa, aspectos a serem consIderados

nesta etapa.do processo legislativo, conforme prevêem os artigos 32, ill, "a" t1
I

"b", e 202,caput, do Regimento Interno desta Casa.

No entanto, muito ao contrário do que afrrma o nobre

Deputado-relator, permissa maxima venia, entende o signatário não se

conterem no referido projeto os quesitos fundamentais de constitucionalidade e

de atenção à melhor técnica legislativa, motivos pelos quais apresenta este

VOTO EM SEPARADO, na forma a seguir exposta:

1. Tanto a Justificativa do Exmo. Sr. Ministro da Justiça, que

constitui o fulcro da Mensagem Presidencial n° 975/97 ao Congresso Nacional,

como o parecer do eminente Deputado-relator nesta Comissão, afrrmam que a

pretendida alteração, constitucional não tange o princípio federativo consagrado

pela norma pétrea do art. 60, § 4°, I, da Constituição Federal. Isto não é

. verdadeiro.

2.· No momento em que a Proposta se dirige a

"desconStitucionalizar" ~;.;polí~iasmilitares e os corpos de bombeiros estaduais,
".r" <-i,' ....~ .;'"
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isito é, a retirar do texto constitucional a menção a esses órgãos estaduais 

geridos, mantidos, administrados e supervisionados pelos governos dos estados,

no uso de sua autonomia - está, na verdade, restringindo elemento essencial das

atuais competências dos entes federados. Isso porque elimina parte substancial

da organização estadual, o que de forma alguma é sanado pelo permissivo de os

estados continuarem a manter esses organismos.

3. Assim, por exemplo, a nova redação que se pretende dar ao

inciso XXI do art. 22 - que regula a competência legislativa privativa da União 

retirando a expressão "das polícias militares e corpos de bombeiros militares" do

atual texto e a substituindo por "e funcionamento dos órgãos de segurança.

pública" e, ao apenas admitir a existência das corporações ( ex-vi do novo

conteúdo pretendido para o art. 144, § 3°, depois de já ter retirado a citação dos

organismos sob exame do caput), está induzindo os estados-membros a se

desfazerem de sua organização policial militar. A conseqüência é óbvia: que

estado arcará com o ônus de manter uma estrutura complexa como são as

policias militares se, ainda mais, sua "organização, efetivos, material bélico,

instrução, convocação, mobilização e funcionamento" serão necessariamente

regulados por lei de privativa competência federal?

Com efeito, a citada "desconstitucionalização" autoriza um

novo desmonte da organização estadual, mais do que isso, o persegue, alvitra,

chama, pois, no momento histórico em que os entes federativos - estados e

municípios - se vêem frente a problemas graves de custeio da estrutura pública,

nada melhor do q~e acenar com. o desaparecimento de uma obrigação onerosa,

autorizando provê-la através de outra esfera da organização federal.
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Nesse sentido, pudéssemos neste momento chegar à análise

-quanto ao mérito, já por aí seria possível antever o retrocesso que a proposta
" '"

'sugere no campo da organização policial-militar dos estados, fazendo retroagir

em várias décadas o tratamento constitucional sobre a matéria.

4. O entendimento da vulneração do pacto federativo é

reforçado pela disposição prevista para o § 7° do art. 144, que prevê a criação,

"mediante ato do Presidente da República", de "órgão temporário, composto por

unidades integrantes dos órgãos de segurança pública", com a fmalidade de

prevenir "grave ameaça à ordem pública e à paz social". Ora, nos termos

colocados, trata-se de dispositivo nitidamente intervencionista sem, contudo, se

revestir'dos solenes requisitos previstos pelos arts. 34 e 36 do Supremo Estatutp

da Nação, que tratam, com grave prudência, das exceções ao principio da NÃO

intervenção da União nos Estados e no Distrito Federal.

5. No mesmo, caminho de ferimento do vigente texto

constitucional se inserem as restrições aos direitos sociais dos "servidores dos

serviços (sic) de segurança pública", proibindo-lhes "a sindicalização, a greve e a

atividade político-partidária" (ART. 144, § 5° - PEC). Ora é pacifico que não se

tentará, sequer, qualquer reforma que atinja direitos individuais, espécie da qual

os direitos sociais são parte (art. 60, § 4°, IV - CF). Trata-se de matéria defmida,

no contexto geral da Constituição, pelo legislador originário, e somente uma

nova elaboração através do poder constituinte originário poderá alterá-la.

6. Assim, verificada a tentativa - reconheça-se inteligente, mas,

U6;:J!!J1. ;,por isso; menos solerte - de vulnerar as chamadas normas pétras fmnadas
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pelo ligislador constituinte originário de 1988, de logo desmoronam os

pressupostos de admissibilidade daPEC n° 514, de 1997, em virtude da previsão

contida no art. 60, § 4°, I e IV.

7. Mas não permanece ai o motivo da dissenção quanto ao

ilustrado parecer do nobre Deputado-relator. Na verdade, quando a Proposta

elimina as justiças militares estaduais (art. 2° - PEC), não prevê, nem mesmo

através de norma transitória, qualquer providência relativa aos direitos

adquiridos pelos seus juízes, o que, no mínimo, constitui grave falha de técnica

legislativa.

8. Por fnn, numa perpectiva de coerência, haverão de se

recordar os nobres integrantes desta colenda Comissão permanente, que a

Câmara dos Deputados, recentemente, aprovou a Proposta de Emenda 11

Constituição nO 338/96, também com origem no Poder Executivo e fruto de

Exposição de Motivos chancelada por sete Ministros de Estado, civis e militares,

que, esta sim, efetivamente aperfeiçoa o tratamento constitucional dado aos

militares, aí expressamente incluídos os integrantes das polícias militares e dos

corpos de bombeiros militares estaduais. Ora, se assim agiu, há pouquíssimo

tempo, como entender possível uma nova manifestação de vontade política em

matéria assim importante, de modo diametralmente distanciado da manifestação

anterior e que ainda tramita no Senado Federal (pEC n° 39/SF/97) Aprofundada

esta análise, certamente teríamos aqui um caso de ferimento contrario senSlll do

espírito enunciado pelo legislador constituinte no art. 60, § 5°, da nossa Carta

Política!
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9. Como resumo, as considerações aCIma comprovam

lautamente a existência, na PEC n° 514/97, de grave ferimento de normas

constitucionais insuscetíveis de alteração pela via do poder reformador do

Congresso, tanto no que respeita ao pacto federativo como ao conteúdo de

direitos individuais, assuntos em tomo dos quais é unânime e consolidade o

entendimento de que não podem sequer ser objeto de deliberação. Por esses

motivos, deve esta colenda Comissão votar pela inadmissibilidade da matéria sob

exame.

10. Como observação final, é preciso que se alertem os nobres

integrantes desta Comissão para a grave responsabilidade que mais uma vez

recai sobre seus ombros. Se eventos radicais como os que a Nação foi

testemunha deram causa a uma atitude legislativa destemperada de parte do

Poder Executivo Federal, no calor de um movimento de protesto cujas raízes não

podem ser desconsideradas, passada a refrega incumbe ao legislador ponderar

soluções adequadas e que não se estendam além do objetivo desejadap

Desmontar uma vasta e complexa. estrutUra penosamente construída em todo o

território nacional ao longo, muitas vezes, de mais de século e meio, em razão de

causa meramente episódica, não condiz com a maturidade de um povo que

deseja aperfeiçoar suas instituições, não destruí-las.

Isto posto, tendo em vista que a proposta fere cláusulas

pétreas,1 ofende o sistema federativo e e princípio de não intervenção, bem como
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desmantela instituições centenárias e enfraquece os direitos e garantias

individuais, nosso voto e pela inadmissibilidade da PEC n° 514/97.

Sala da Comissão, em de dezembro de 1997.
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C) OFICINA TEMÁTICA N° 2: DEMOCRATIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

Comissão
Presidente: João José Garcia Medeiros
Relator: Enio Luiz Fritzen
Secretário: Moisés Florêncio de Oliveira ·Filho

1 - Dar a seguinte redação ao texto do artigo 144 da Constituição Federal:

"Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade
de todos, sintonizada com o bem-estar da sociedade,'a preservaçÃo dos
direitos humanos e a defesa da democracia, é exercida para a preservação
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, atraVés dos
seguintes Órgãos:

, ..•...............................•...................•....••......•.•....................•...•..........•.•..•.•••..•....

"...............................................••..••.....•............•......•............•...................•......

2 - Afastar de todas as instituições de ensino policial qu8lquerconcepção ou
prática relacionada à doutrina da segurança nacional ainda existente;

3 - Desvincular efetivamente segurança pública de segurança nacional;

4 - Estabelecer carreira única em todas as polícias, possibilitando a promoção
na carreira, resgatando a auto-estima;

5 - Revogar, de imediato, os regulamentos disciplinares de todas as polícias
que ainda estejam fundamentados no sistema ditatorial e em desacordo coma
atual Constituição, criando outros regulamentos mais adequados'à realidade
política e jurídica do País;

6 - Desvincular as polícias militares do Exército;
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7 - Esta;b~lecer que a escolha dos presidentes e membros dos conselhos
superiores das polícias seja feita pelos integrantes da carreira policial,
mediante lista tríplice;

8 - Garantir a participação das entidades de classe das policias nos conselhos
superiores;

9 - Criar conselhos comunitários que acompanharão as atividades e
desempenho das polícias e de seus integrantes;

10 - Instituir corregedorias operacionais, fortes e democráticas, combatendo
com rigor os desvios de comportamento, principalmente a corrupção e a
violação dos direitos humanos;

11 - Instituir programa de proteção às vítimas e testemunhas;

12 - Desburocratizar o inquérito policial;

13 - t'ria.i- ouvidorias,' 'desvinculad:is das polícias, para detectar reclames e
denúnc~as da s()ciedad~, relativ.os à;s violações aos direitos da cidadania; ,

14 - Assegurar os direitos de sindicalização e greve para os integrantes da
segurança pública;

15 - Regulamentar o direito de greve para os policiais;

16 - Criminalizar o uso de anna de fogo em manifestações e greves por parte
dos policiais;

17 - Preservar o direito de filiação partidária e concorrência a cargo eletivo
por parte dos policiais, garantindo, assim, o exercício da cidadania;

'-'-"

"'''~'' ~>=-~

18 - Assegurar a participação das entidades de classe, em ânibíto nàcional,
nas discussões de assuntos relacionados ao funcionamento das instituições;
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19 - Criar conselhos nacional e estaduais de defesa social, garantindo a
participação das entidades de classe nos mesmos;

20 - Manter no texto constitucional todos -os órgãos de segurança· pública,
garantindo aos mesmos a independência de um serviço público imune às
influências e ingerências, propiciàndo aos policiais o exercício pleno·de suas
funções, sem receio de retaliações ou perseguições de qualquer natureza.

C) OFICINA TEMÁTICA NúMERO 3: REESTRUTURAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS POLICIAIS

Comissão
Presidente: Orlando Rodrigues de Carvalho
Relator: Inaldo Justino de Medeiros
Secretário: Inaldo Rogério Duarte

1 - Estabelecer, mediante legislação, critérios gerais para a regulamentação
do parágrafo 7° do artigo 144 da Constituição Federal, definindo que o -Poder
Executivo, nos âmbitos federal e estadual, -I encaminhará, no· prazo de 180
dias, após a aprovação da legislação referida, projetos de criação dos
estatutos respectivos, objetivando a organização e funcionamento das
instituições policiais e a valorização profissional dos seus integrantes, os
quais serão escalonadósem carreira e regidos pelos seguintes princípios:

a) carreira única em cada instituição policial;

b) obrigatoriedade de curso de aperfeiçoamento para promoção em todos os
níveis da hierarquia funcional;

c) hierarquia· funcional com base no respeito recíproco aos direitos e
dignidade dos servidores;

d) disciplina;



e) proporcionalidade salarial, sendo que a menor remuneração não poderá ser
inferior a 40% (quarenta por cento) da maior;

f) assegurar o direito de orgatPzaç~o c1a$~ista aos integrantes da segurança
o' , 'o, o o '" ' ,o 1:' (1! ,pública; ',o " ; o,

g) assegurar, nos orçamentos da União e dos Estados, dotações suficientes
para a manutenção e investimentos na segurança pública, das quais 10% (dez
por cento) serão destinados às instituições de ensino policial;

h) criação do Fundo Nacional de Segurança Pública.
"'.

D) OFICINA TEMÁTICA .NúM~RO 4: iVALORlZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE SEGURANÇA PUBLICA

Comissão
Presidente: Edina de Melo Horta
Relator: Edson João da Silva
Secretário: João Carlos Hirdes

1 - Aprimorar o processo seletivo, elevan40 o nível de escolaridade para,
ingresso nos órgãos de segurança pública; o, or ,{,i ,; ,,'

2 - Instituir cursos de formação técnico-profissional~ especialização,
treinamento e aperfeiçoamento dos policiais, possibilitando uma melhor
capacitação profissional;

3 - Atualização dos currículos de ,todos os cursos, conscientizando os
policiais de seu verdadeiro papel na~s6cied~d~, que é o. de proteger o cidadão,
preservar os direitos humanos e respeitar as leis;

4 - Avaliação médica, psicológica, de condicionamento fisico 'e sdciaI
periódica para todo policial;

5 - Estabelecer rem.uneração di~ valoriZando o profissionàl dé segurança
pública, assegurando a isonomia de vencimentos entre ativos.e inativos; o •

49
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6 ~ Garantir seguro-saúde para o profissional ativo e inativo da segurança .
pública e seus dependentes;

7 - Garantir seguro de vida aos profissionais da segurança pública em caso de
invalidez permanente ou morte;

8 _. Implantar, efetivamente, uma política de recursos humanos para a
segurança publica. .

Este documento, que reúne, de fonna
organizada, as propostas das Oficinas Temáticas, emendadas e aprovadas
pela plenária da I Conferência Nacional sobre Segurança Pública, no dia 19
de novembro de 1997, será enviado à Comissão de Assuntos Sociais do
Senado Federal, que, em conjunto com o Fórum Naciorial das Entidades de
Segurança Pública e a Mesa da I Conferência Nacional sobre Segurança
Pública, o sistematizará em documento a ser enviado ao Poder Público para a
elaboração de legislações que, somadas a implementações de. políticas
sociais, levem ã solução dos problemas da segurança pública no País.

É o relatório.

. ---~~.,.,.,.~
Ma~ ~anoel Brambilla

Relator Técnico

~"'riaNesta' a tas G. de Abrantes
Secretária
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I CONFERÊNCIA NACIONAL SOBRE SEGURANÇA PÚBLICA

CARTA DE BRASÍLIA

OF:órum Nacional de Segurança Pública, que congrega entidades representativas das
polícias civil, militar, federa,4 rodoviária federal e ferroviária federal e do corpo de bombeiros,
somando mais de 600 mil trabalhadores, realizou, em conjunto com a Comissão de Assuntos

, Sociais' doSenado~ nos dias 18 e 19 de novembro, a I ,Conferência Nacional sobre a
Segurança Pública, com o tema central "Polícia cidadã: a Segurança Pública que o Brasil
deseja.".

Por ',' consenso destas entidades; decidimos rejeitar a Proposta de Emenda
ConstitUcioital n0514/97~ enviada ao Congresso Nacional pelo governo federal que, de fonna
arbitiárià' 'e}" equivocada, ',' desmantela o sistema de Segurança Pública ao propor sua
desconstitucionalização. Ao substituir o papel do Estado, trartsferindo as atividades de
Segurança Pública para os municípios, a PEC cria encargos que não poderão assumir, dada a
caótica's.it;u,aç~9financeU:a em que vivem, decorrente da política centralizádora de recursos do
goV~mo .fe.4~ra,4,qu,esó çlescentraliza responsabilidades.

, ' " ' 'AO', çasSliU' ,díreitos básicos dos trabalhadores policiais, como o de sindicalização e de .
atividade p<>iíií~o-partidária, o Estado submete-os à condição de sub-cidadãos, atitude própria
de um regifueditatórial." ','

As entidádes que representam os profissionais de Segurança Pública a:finnam que essa
proposta não apresenta nenhum dispositivo que solucione as questões da Segurança Pública.
Pelo contrário, cria novos problemas para o desempenho da atividade policial. A incapacidade
do governo federal de proporcionar à população direitos básicos assegurados pela
Constituição, como saúde, educação, trabalho e moradia, em :fimção dos modelos econômico
e social adotados, tem levado ao aumento exagerado da criminalidade e da violência. Os
profissionais da Segurança Pública, como integrantes da sociedade, também fazem parte dessa

,parcela excluícl8;' e sofr:em, como cidadãos e profissionais, com o sucateamento da estrutura
policial, prej\ldic~o, ,o adequado cumprimento de suas funções e de sua formação
profissional:' , ", ',,' '

A I Conferência Nacional sobre Segurança Pública mostrou ao governo federa,4
representado pelo Ministro da Justiça, Íris Rezende, presente ao evento, que os policiais, por
meio de organização sindical e associativa, formularam propostas concretas, amplamente
debatidas pela catego,ria em conjunto com diversos segmentos da sociedade civil organizada.
Se colocadas em prática, via legislação infraconstituciona4 resultará em uma ampla politica de
Segurança Pública, resgatando o equihbrio e a paz social tão almejados pela sociedade.

'\:':TOdas' â5,ilossas :propostas foram endereçadas ao Poder Público. As entidades de
classe dos policiais e 'a população, :principal interessada na reformulação e melhoria da
'Segurança Pública; prosseguirão debatendo o assunto de forma democrática, e o mesmo
esperamos do governo federal. Essa é, na realidade, a única fotIna justa de consolidar as
fuudanças na Constituição Federal, patrimônio da cidadania brasileira.

Brasíli~ 20 de novembro de 1997
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EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO NILSON GIBSON

C<'lDsoante a Exposição de Motivos n° 395, de 02 de setembro de

1997, apensa ã'Propostn-de Elll~nda à Constituição nU ~14. de 1997. ora em apreço, o SenhorMini.s~

tIO de Estado da. Justiça, com base em aspectos coI\iunturais não explicitados e em episódica mani·, . , .

festação reivindicatória de policiais ocorrida. em algun.s Estados da Federação. reputa inadequado o

modelo de segurânça pública traçado pelo Constituinte de 1988, pUf,'11ando em f~UlÇão disso por re·

formar as disposições que regem o Sistema de Segurança Pública e o Regitne Jurídico de seus ser

vidores. de modo a estabelecer disciplina flexível que permita à União e aos Estados criarem seus

órgãos de segurança. na. forma que considerarem adequada.

Ne!\se escopo. sob a alegação de estar assegurando maior autonomia

aos Estados-membros, possibilita-lhes optar ou não pela manutenção de seus atuais órgãos policiais

e a repartit sua atua] competência em matéria de Segurança Pública com os Municípios, ao m.esmo

tempo em que, ~m contrário senso, por meio de novo inciso XXT~ do artigo 22 da Carta Política,

concentra na União competência para fixar nonnas gerais de organização, efetivo, mater.ial bélico.

instrução, convocação, mobilização e funcionamento de todos os órgãos de segurança pública, e

ainda para con"ocar~ na fom1a do novo § 7° do artigo 144. unidades dos órgãos de segurança públi

ca estaduais, para compor órgão de segurança pública federal !~J:lmOrªJ;iº._ºestinadoa_-prevenir gra"

ve ameaça à ordem pública ou à paz social, ou ainda reprimir efetivo comprometimento ou pertur

bação da ordem públka em locais restritc,1S QU detenllinados.

Nesse escopo, proíbe aos servidores da seguranç,a pública a sindicali-·

zação, a greve e a atividade político-partidária, mandando que se lhes aplique direitos do servidor

púbIic~ c.iV~I, ao mesino tempo em que elide a figura da Justiça MiJ.i.tar estadual. que está direta

mente ligada à investidura militar dos policiais militares e bombeiros militares, transfom1ando as

sim O coroun~o dos servidores da segurança púb1ica~ quer civis ou militares, em servidores especi·

aist submetendo-~s a um regime jurídico híbrido em que lhes são negados: Os direitos políticos e

.sociais próprios do éidadão, e também os direitos, prerrogativas e garantias do militar, obs~rvado$.

exigindo-se"lhes;:no-entanto;-osdevefeserestriçôes impostos a ambos.
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Verifica~se assim~ de. plano, que a degconstitucionalização intentada

na PEC 51.4/97 estabelece as bases de um. sistema de Segurança Pública próprio de um Estado de

perfil nitidamente unitário, posto que desequilibra a tríade de poder do modelo federativo em favor

da União e dos Municípios, pondo em risc.o as estruturas e as carreiras policiais, afetando direitos e

garantias sem qualquer perspectiva concreta de satisfação das expectativas da coletividade, reve

lando-se pois, não ser a favor da Segurança Pública~ mas sim c·ontra os Estados-membros, as Polí

cias, os Corpos de Bombeiros e, particularmente, contra seus integrantes.

A proposta entreta.nto não é nova, já que em tennos semelhantes 

embora. retirada ao depois - fom feita instilar pelo Ministério da Justiça num dos esboços de Rela

tório da Comissão Especial. encanegada. de analisar o mérito da PEC n0173i95, que trata da Refor~

ma Administrativa, até como forma de tllgir do crivo desta Comissão de Constituição, Justiça e de .
. ,

Redação, evidenciando assim, não só, possuir motivação anterior e portanto diversa da aven.tada na

sua Exposição d.e Motivos, como também conteúd(l de duvidosa constitucionalidade

Note-se que () legislador constituinte de 1988, preoc.upado em afastar

tendências centralizadoras como as que caracterizaram o antigo regime, esmerou-se em estabelecer

limite$ ao poder de legisiSl.l' tb. Uniio com o intuito d\\ fortll1eoer o sistema fodorativo. Aooim, foz

com que os artigos 21 e 22 da Carta fíxassem, de fonna expressa c enunlerada, a competência da

União, ao passo que no artigo 25, § J."\ reservou aos Estados-membros as competências que não

lhes fossem vedadas pelo próprio texto Constitucional, quais sejam: as da União, artigos 2J e 22, e

as dos Municípios, artigo 30, outorgando-lhe, como premissa básica do federalismo pátrio, a titula

riedade da competência residual. Por conseguinte, qualquer tentativa de retirada. dessa titulariedade

implica, lesão ao sistema federativo, confonnando~se por isso em vedação implícita ao poder de de

liberação do Constituinte derivado.

A isso assente o eminente constitucionalista e Presidente destà Casa,

Deputado Federal MiCHEL TEMER em sua .obra Elementos de Direito Constitucional. lia Ec!,

S.Paulo, A1alheiros, 1.995, p. 36, ao precisar que vedaç(!o implícita é a impediente de ;-t;;fvrmu.
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constitucional que reduza as competincias dos"Estados j~?derados. Assh17. mio é permitido ao exer

cente de competência reformadora localizai' as competências residuais dos Estados e, por emenda

aditiva, aorescentá-Ias às da Unte/o ou do l\,·lunicípio, pois isto tende a abolir a Federação. No

mes~no sentido pronuncia~se GERALDO ATALIBA em seus Estudos e Pareceres de Direito Trihu

tário, S.Paulo. Revista dos Tribunais, vol.. 3, p. 12 asseverando que: na verdade, qualquer propos

ta que indiretamente, remotamente ou por conseqüência tenda·(.I abolir a Federação é igualrnente

proibida, inviável e insuscetível de sequer ser posta como o~iet() de deliberação.

No que conceme à cassação de direitos e garantias objetivada pela

propositura, resvala a m.esma para o campo das vedações explícitas, pois que, consoante interpreta

ção corrente que é dada ao § 2° do artigo 5° da Lei Maior, os direit,?s_ e garantias individuais prote

!,ridos como cláusulas pétreas pelo artigo 60, § 4°, IV, não se exaurem nos 77 (setenta e sete) jnci- .

sos do artigo 5°, Plenamente elucidativo a respeito é o voto do eminente M.inistro CARLOS MÁ

RIO DA SILVA VELLOSO, constante do Ementário n° 1730-JO STF, Serviço de Jurisprudência,

DJ.17/12/93: Direitos e garantias individuais não são apenas os que esti1'o escritos no artigo 5~

Nao. E;s'ses direitos e essas garantias se espalham pela Constituiçi'io. O próprio ar!. 5° no seu § 2~

estabelece que os direitos e gCll'(mtias expressos nesta Constituição não e:~cluem outros decorrentes

do 'regime e dos princfpios por ela adotados, ou dos tratados internac'iol1ais em que (} República

Fedetativa do Brasil sejaparte.

É sabido, h.oje, que a doutrina dos direItos limdamentais nL70 cOlnpre

ende, ,"'penas, direitos.e garam/as individu.ais, mas também, direitos e garantia.t; sociais, direitos

atinente.s â naCionalidade e direitos políticos. Este quadro todo comp;';e a teorjados direitos/un-
I

damentais. Hcy'e nlfo falamos, apena,ç, em direitos individuais, assim direitos de primeira geração.

Jáfalamoslem direitos de primeira, de segunda, de terceira e até de quarta geração.

Cabe, fin.almente, uma palavra a respeito daquelas assembléias que,

por inadvertência ou deliberadameute.ultrapassam os limites de refomla flxados na Lei fundamen

tal pelo Constituinte originário. A lição invocada é do insigne NÉLSON DE SOUZA SAMPAlO,

" antigQ. titulaLda_Cátednide.TeoriaJ:lo'Estadoda-Universidade da Bahia e autor dã-óbrá dei;eferên- i...
. . . "~;.},-.:. .
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da, e~tre nÓs, em tema de reforma C(!)fistit.uc!onal: Em: nossa linguagem. diríamos que tal assem

bléia terià deixado de obedecer à sua missl10 refó;nnadora para usurpar a função constituinte. Te

ria agido, pórtanto, lI.lti'a. 'Vir~1 dando.lnargenl à decretação de inconstiTucionalidade de sua obra.

caso haja órgão incumbido de 'Velar pela inC011stituG:ionalidade dt.iS att}S dos poderes constituídos

entre os quais - C01170 vi11ios - está o poder reformador. Na hipótese de vingar /] flagrante atentado

aos limites da .competência reformadora da. Lei bcísica, podemos faJar em réVoluçiio umstitucio

nal, nos termos da definiçeió de Liet- J/ecíux: a revogação i!.."<pressa ou tácita.• total ou parcial de

uma constituição com in/ração, de mel10 imelliato ou mediaro, das regras pl'eV;stfls para. essefim,

Destarte, no exercício do indeclinável direito-dever constitucional e

regimental, apresentamos este nosso voto em separado para demonstrar a este Colegiado Técnico a

quero cabe decidir sobre admissibilidade de proposta de emenda à Constituição que a PEC n\)514,'

de 1997, na forma proveniente do Poder Executivo, agride, 'vulnera e afronta, nu.merosas ve

zes, a Constituição da República Federati'va do Brasil.

P05i.cionadas~ portanto, em cará.ter abstrato as questões retro aborda

das, cumpre que analisemos concretament.e as disposições da presente proposta de emenda à Lei

Fundamental, sob o enfoque exc.lusivo da admissibilidade, abstraídas as questões ligadas ao méri

to, cujo exame, por disposição regimental - artigo 202, § 2°" incumbe à Comissão Especial.

1. Alte.rações intentadas peJo artigo 1° da PEC n° 514, de 1997.

1.1 Artigo 21, inciso XIV, da Constituição Federal.

Inteligida a alteração em. consonân.cia. com o que dispõe o atual

artigo 144, §§ 1°, 2° e 3°, constata-se que a PEC, dentre os órgãos de segurança pública federais, ..

excetuou de desconstitucionaH7..ação a Polícia Federal, permitindo no entant.o, à União a organiza

ção e manutenção de outros órgãos federais de segurança pública. Se o objetivo era criar um novo
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;sistema devena a União teraaaõ o exemplo, permitindo que a Lei Ordinária regulaS!re a lJJatéria de
\

ãirtbito federat.-

Depreende-se assim, que a exceção decorreria, acertadamente, do

(~aráter de lnstituiç!o pennanente que a Lei Maior concede à Polícia Federal, posto que não há qu.e

:~e cogitar de proposta de emcuda constitucional que transforme em temporário o que o Consti

tuinte Originário declarou permanente. Entretanto, pela proposta, a Polícia. Ferroviária Federal e
a Polícia. Rodoviária Federal, que g07..am de mesmo sunus institucional, são desconstitucionaliza

das, em verdadeira afronta a outra vedação constitucional implícita, pois que, enquanto prevalecen-

te a atual ordem constit.ucional, tais instituições terão previsão constitucional garantida, só podendo

perdê-la. por decisão de novo poder constituinte originá.rio. Note-se. que apesar de ter sido mantida

constitucionaJizada pela proposta, a Polícia Federal perde, também, a condição de instituição per::-:-·

tnanente.

1.2 Artigo 22, inciso XXJ, da Constituição Federal.

Confonne dic.ção do atual artigo 22, XXI, da Carta, compete pri

vntivamente à União legislar sobre: normas gerais de organização, efetivos, 11'Wterial bélico, ga~

~'antias, convocação ~ nu:.~bilização deis polícias m.ilirares e corpos de bombeiros militares;.

Como se vê nesse caso, o Constituinte reservou à Uniã.o a compe

tência para legislar nonnas gerais sobre aspectos especificos das instituições policiais-militares e

torpos de bombeiros mi1itar~s estaduais diretamente relacionado~ com a defesa naéiooal, pois que

J1ara esse Illister: por força do que dispõe o § 6\). do a.rtigo 144, constituem forças auxiliares e reser

va do Exército Brasileiro. Observada esta cautela, deixou corretamente para o Estado-membro a

competência residual pata legislar sobre a instmçã.o e o func1onamento desses órgãos policiais,

visto que seu Caráter precípuo é de defesa social.

Observe-se que com relação às polícias civis estaduais, a compe

~êncjaEl.tual;ari.gordoartig() 24~ inciso XVI, da ConsHúiiçâ.() .Federal, no que. tan.ge à organização
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garantias~ direitos e deveres, é'c~néorrente, enquanto no que atine aefetivo, material bélic.o, instru

ção e funcionamento, é residuaLdo Estado.

Ao propor a retomada, pela União, da competência residuaTdós

Estados-membros para legislar sobre a instruç.ão de funcionamento de quaisquer de seus órgãos de

segurança pública, atuais ou futuros, a PEC n° 514, de 1997 rompe com O ideal do constituinte dp

1988, retomando textos e princípios que caracterizaram o antigo regill1e~ notadamente quanto a au

tonomia administrativa dos demais entes estatais, e com isso afrontando o princ.ípio federativ~

brasileiro. Violando abertamente o artigo 60, § 4°, l, da Carta Magna, busca transformar o Estado.

membro em mero executante das detemlinações do Governo federal, impedindo-o de dispor ao

próprio talante sobre os seus órgãos, tudo num contexto de inusitada, ou porque não dizer delibera

da confusão entre seguratwa pública e segurança da federação, esta sim sob a responsabilidade dire~.

ta da União.

1.3 AJ'tigo 30, inciso X, da Constituiç.ão Federal.

Afigurar-se-ia de todo correto trazer do artigo 144, § 8(1,

para o artigo 30 da Constituição> que trata da competência m.uni.cipal, a: previsão de cri~

ação de guardas municipais, desde que seguida da sua destinação, qual seja: a proteção

dos bens, serviços e instalações municipais, pois que em tudo distinta da dos órgãos de

segurança pública. No entanto, corroborando a apontada tendência de erição de utn Es~

tado unitário, tais órgãos, observado o pretenso novo § 6° do artigo 144 da Carta, são

mais do que privilegiados riá proposta, que não só os mantém, ('·omo também al~plia

lhe~ o recente stcttus constitucional, mediante previsão em dois artigos da Const.ituição e

a possibilidade de auferir nova con1petência.

A proposta embute a possibilidade de mumcipalização da

segurança pública, drenal)do dos municípios para o combate aos efeitos~ as verbas que

haveriam de amenizar as causas da criminaHdade: a falta de saúde, educação, eTY'!prego,
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habitação etc. Nesse palticular, avultam do passado. exemplos de grandes municípios

que brravosamente onerados por tais guardas, extinguiram-nas e repassaram os encargos

u~ ~t:U \:.UlltillgC;:lIll;: UI;: ~I;:U:> imtlivu:s au:; E~tauu:s, pala nau ~c illvÍabili:l,l;lJt:lIl11U a:spt:c.tu

social.

1.4 Artigo 144, §§ r, 20, 3/),4°, 5U
, 6° e 7°, da Constituição Federal.

104,1 Artigo 144, Caput

A concreti7~ção da pretendida desc.onstjtucionalização dos

órgãos, de segurança pública. injcia·se no próprio capul do artigo 144, mediante a. su

pressão do elenco de órgãos encarregados da preservação da ordem pública e da inco

lumidade das pesSoas e do patrimônio.

Apesa.r de com isso, aventar-se aberta a possibilidade para

União e os Esta.dos extinguirem ou instituírem os órgãos que quiserem, fixando ou re

manejando as competências da fomla que melhor lhes aprouver, verifíca~se quanto aos

Estados-membros tratar-se de mera retórica, pois que a liberdade oferecida. é inexeqUí

vel, vez que condicionada à obseJvância de lei ordin.ária federal controladora da organi

zação, efetivo~mClte,.ial bélico, instrução, convocação. mobilização e /zmc:ionamento,

dos atuais e dos eventualmente futuros órgãos policiais estaduais.

A alegada ampliação da autonomia estadual revela-se, na

realidade, uma tentativa da União de se apropriar, a despeito de já comentada vedação

constitucional implícita, de praticamente toda a competência residual dos Estados em

matéria de segurança pública, que com isso perderiam a própria existência e identidade

como ente esfatal autônomo. num fl.agrallte atentado ao sistema federativo. Tal disposi-
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tivo, portanto, a comando do artigo 60, § 4° da Carta Política, não pode ser o~jeto de

deliberação dos membros desta Casa.

1.4.2 Artigo 144, § 10

o dispositivo afronta outra vedação constitucional implicita

no artigo 60, § 4°, IV qual ~eja, a de elidir o caráter pem1anente concedida pelo poder

constituinte originário às Polícia Federal, Polícia Ferroviária Federal e PolíCia R.odovi

ária Federal, com <.) adicional gravoso de descol1stitucionalizar as últÍlnas, abrindo, a

despeito da vontade do legislador constituinte, a possibilidade para que a União venha a

extingui-las.

Inciso I - estabelece a competência da União parâ apurar os

crimes contra os direitos humanos, inaugurando forma de intervenção plena da União

na competência dos Estados, posto que toda e qualquer conduta que atente c.ontra os di

reitos humanos c.onfigw'a crime; portanto o texto, nesse particular, carece de maior cla

reza e precisão, demandando tecnicamente que se lhe altere a redação para: crimes

contra os direitos humanos com reperclJsSão internacional; nos casos previstos em leis

otloutros tecnicamente melhores,

Inc.iso m . embute, entre outras, a atribuição de competência à

União para policiar as rodovias sem precisar que se trata das federais. de modo a retirar

dos Estados-membros a competência. para políciar suas próprias rodovias; atentando

mais uma vez contra a sua autonomia.

].4.3 A11igo 144, § 2°

Excluiu impropriamente da competência esttdual a policia

ostensiva. posto trata-se de uma das modalidades de políc.ia, inconfundível com o oon-

59



60

ceito de preservação da ordeln pública que a rigor constitui a sua finalidade.

1.4.4 Artigo 144, § 3°

Explícita que, se existentes, as corporações militares desti

nar-se..ào à·manutençlo da ordem pública, da. segurança interna e ao exercício de ou

tras funções, nos teImos da Lei, mantendo suas atuais características de forças alDdlia~

res e reserva. do Exército. A fonna encontrada para. superar a desconstituc.ionaHzação

das polícias militares e corpos de bombeiros militares é totalmente equivocada e fere a

técI1ica legislativa. O texto correto deveria prever as instituições ou entâ.o a expressão:

os Estados~me~llbr()s podérão im~tituir corporações militares, mas nunca' utilizar-se da

condicionante: f;e e;'(Ístentes - fom1a incompatível com a qualidade exigida dos textos

constitucionais.

. 'Aliás, é de se estranhar o imbróglio criado, uma. vez' que

desconstitucitmaliza, mas não muito. A caracterização do que seriam corporações mi/i-,

fares também não é clara no texto, podendo ocorrer que Estados mantenham a estrutura

dual .de polícia, com aquela encarregada da. ordem pública estruturada militar.tnente,

mas sem adesignação, carreiras, pateJ1tes~ graduações e divisões internas tipicamente'

militares. Seriam essa consideradas milítàres ou não?

. Avulta do texto•. intrigantemente alinhada com a tendência

. ce~trali7.adora que caracteriza a p~oposta.a ressuscita.ção de conceitos de há muito su

perados, a exemplo da segurança interna. suporte da antiga Doutrina de Segurança

Nacional, hoje nem mesmo utilil.ado pelas Forças Armada, vez que pressupõe o cha·

mado inirl'ligo interno. \
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Outra vedação constitucional feita tábua rasa pela proposta -
";'-

é a do artigo 60, § 4°~ IV~ da Constituição, ou seja, aquela que expressamente visa im·

pedir a. delibera9ãó d~ propostá (te emenda tendente a abolir os direitos e garantias in--

dividuais. Isso se dá quando o textooferec.ido proíbe aos servidol'es do senr,iço de segu

rança pública a sindicálizaçãõ, â gteve e a atividade politico·partidária.

Im.põe-se aqui~ as palavras sempre .esclarecedoras de JAIR.

EDUARDO SANTANA .em Dire/(o Constitucional Re.'i'umido• .8.Horizonte, Del Rej~

1996, p. 61: Os direitos SOCillis também perle,'cem aos direitos fundamentais, po".!.!!"

apal'tados; encolfiram".se em dispositivos próprios.

Quanto à greve, sindicalização e atividade politico

partidária, serem direitos sociais, sacramenta JOSÉ AFONSO DA SILV~ renomado

constitucionalista e atual Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, em

seu fest~iado Curso de Direito ConslilucÍonal Positivo, 14(J Ed., S.Paulo...Mcllheiros,
. . .

1997, p. 277 que são uma dimensão dos ditei/os fimdamenfai~do homem,. escoimando

de dúvidas e entendimento de que direito sodal é direito fundamentaJ individual,

portanto, defeso de deliberação pelo poder constituinte de~ivado. Só um. novo poder

c.ollstituinte. originário, wna nova ordem constitucional, poderü\ vedar a greve, a· sindi

calização e atividade político-partidária dos servidores públicos civis da segurança pú·

blica. Ampliar as atuais vedações dos servidores públicos militares para os. çivis confi-. . \

gura verdadeira afronta ao Estado Democrático de Direito.

1.4.6 Artigo 144, § 6"

Observadas as considerações l'elathrSflS io artigo 30, inciso

X, a fonna com que o dispositivo franqueia aos Estados tral1s~rirem para os M'unicí
I
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pios oex.ercício das competências do que lhes incumbe 110 campo da segurança pública,

revela.-se uma impropriedade, pois que passível de manipulação pela União, que pode

fazer avançar ou retroceder o processo mediant.e simples modificação na repartição das

receitas, ferindo assim, indiretamente, a fonna federativa estabelecida pelo constituinte

de 1988 que, por sequer cogitar dessa possibilidade, não contemplou, nem ·flexibilizou·

para que o Município viesse eventualmente a dispor de Poder Judiciário e· Ministério

Público - condições básicas para a existência de polícia municipal.

1.4.7 Artigo 144, § 7"

Ao prever a criação de um órgão temporáiío,cOillPOSíopor

unidades dos órgãos de segurança, sem especificar quais, nem ·de 'que '~sféra>incorre '

em grave inconstitucionalidade, pois que perm.itiria ao Governo federal convocar, in

clusive, Unidades dos órgãos de segurança pública estaduais~ sem que presente a condi

ção de convênio.

Em vez de rebrulamentar o artigo .9'] ~ da Constituição Fedê-'

ral, disciplinando !is ações inerentes ao estado de dejesa;.deriv.ou por'aván~ar, .nesse'

míster,sobre as es~türa.s de segurança pública estaduais: que,indepeh~êntemetlte 'det

serem civis, militares ou militarizadas. transfonnar-se-iam assini, todas, em auxiliares

das Forças Armadas, a quem em derradeira instância. incumbe, nos tentJ.os· do 'altígo 142

da Lei Maior, a. defesadalei e da ordem.

Atente-se que a Lei federa.! prevista pelo dispositivo restrio.,

se-s~ Aú aiu dç 1,..1ii:l.'s'av UU Úl1$i1V Lt;111!-'UlitIiu, u~ixCl.m.lu à llvL~ cUl1v~nieIlcia du Presiden-

te da Repúb.lica. excluída. a participação do Congresso NaCional~ proceder ao seu acio

namento. A proposta, como já alertado~ aproxima-se muit.o. da Constituição outorgada
. .

anterior, sobre a qual. comenta I\lICHEL TE:tv1ER. op.cit. p. 6.9, que: Clmcentl"oU pode-

res na-União e, II.esta;·jfafigüfiido Cite/rido Execiàit'o.
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.2, Alt.erações intentadas pelo s'rtigo 1,() da PEC n° 514, de

1997.

A incongruência entre a disposição de extihguiT a!'l Justiças Mili-
, .

tares estaduais e a possibilidade de manter as instituiçõe::s militares estaduais é gritante
t

pois que não se pode tê-las sem a Justiça correspondente, mesmo que restrita ao julga.

mento dos crhnés tipicamente militares. O correto então, seria níanter o atual texto

constitucional, cujo artigo 125~ § 3°, faculta aos Estados-membros a criação da Justiça

Castrense,"tomando despicienda. a pretendida revogação dos §§ 3() e 4° do artigo 125 ,

Tecnicamente, chama. a atenção que a Ementa. da propositura

omite, do seu objeto, o artigo 125, sequer podendo~ a rigor de disposição contida nO

art._!Oodo Regimento Interno desta Casat ser apre.c.iada por este Colegjado.

No mais. à vista do que dispõe o artigo 60, inciso I, da Lei Fun

damental, que exige para acolhimento c.e proposta de emenda C01istjtucional~ anuência

de um terço. 710 mínimo, da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal~ cumpn'Hlos,

. jJJicialmente~ pugnar que a PEC originária do Governo do Estado de São Paulo. apensa~

da. à l11anifestnção do ilustre Relator, não integre o Parecer final deste Colegiado Técni

co a respeito da PEC n° 514, de 1997.

Estas as razões pelas quais votamos pela inadimissjbmdad~

totum da PEC n° 514> de 1997> que padece dos vícios de inconstitucionalidade, jurldi

cidade e allti~regiIilelltalidade, se ac·aso não for~ anteriormente, julgada prejudicada nos

tennos do § 5" do artigo 60; da Lei Maior e dos artigos 163 e 164?Jm.nto Interno.

./ :z.jo
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